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PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal,
Senhores Vereadores.

Ementa: Solicita revisão dos termos do ofício 406/20 da 

Prefeitura Municipal de Pelotas, que permite apenas 120 

pessoas em todo Parque Ildefonso Simões Lopes durante 

realização da 94ª Expofeira, ampliando o limite para no 

mínimo 240 pessoas, diante da grande área disponibilizada 

em todo o parque de exposições, bem como pelo pavilhão 

de remates, o qual tem capacidade para acolher cerca de 

160 pessoas mantendo distanciamento!

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições requer que, após a 

tramitação regimental, seja encaminhado ao Poder Executivo Municipal, solicitando que 

seja revisto o ofício 406/20 da Prefeitura Municipal de Pelotas, que permite apenas 120 

pessoas em todo Parque Ildefonso Simões Lopes durante realização da 94ª Expofeira, 

ampliando o limite para no mínimo 240 pessoas, diante da grande área disponibilizada 

em todo o parque de exposições, bem como pelo pavilhão de remates, o qual tem 

capacidade para acolher cerca de 160 pessoas mantendo distanciamento!

Pelotas, 5 de Outubro de 2020

Fabrício Tavares

Vereador
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JUSTIFICATIVA:

Considerando que a Expofeira de Pelotas é o evento mais importante do setor rural 

de Pelotas e região; que esse setor é o esteio da nossa economia, seja porque trata-se 

da nossa vocação regional ou porque trabalha com a produção de alimentos; que o 

espaço oferecido pela Associação Rural de Pelotas para a realização da feira é bastante 

amplo, comportando um número bem maior de pessoas do que limite estabelecido por 

decreto municipal, mantendo-se o cumprimento de protocolo de prevenção contra a 

COVID-19; se faz necessário seja ampliado a restrição de capacidade disposta no 

decreto municipal, especialmente em relação à Expofeira de Pelotas, com destaque para 

o pavilhão de remates que comporta 160 pessoas mantendo distanciamento, bem como 

em todo o parque de exposições, o qual comporta tranqüilamente um número bem maior 

de pessoas considerando toda a sua área disponível!!! 

Ressalta-se por fim, que a Expofeira gera um grande volume de negócios para a 

cidade e região, proporcionando assim emprego e renda em um momento de profunda 

recessão ocasionada pela pandemia!!!                               


